Céamara Municipal

de Juiz de Fora o kCémafa

Proposicao: PLEI- Projeto de Lei
NuUmero: 000102/2020
Processo: 8793-00 2020

Parecer José Mansueto Fiorilo - Comissao de Defesa dos Direitos da Crianca e do Adolescente

PARECER
A proposicao em questao tem por objeto dar preferéncia as pessoas que detém prioridade
e fazem parte de grupo de risco quando, da vacinag¢éo contra o coronavirus - Covid - 19, o0 que tem a

sua relevancia diante da situacao de pandemia que assola o pais e 0 mundo.

Dou parecer pelo prosseguimento do P L até a sujeicdo ao plenario, onde apresentarei o
meu voto.

Palacio Barbosa Lima, 14 de outubro de 2020.

José Mansueto Fiorilo
Vereador Dr. Fiorilo - PL
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